
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 60/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 09/2022

O Fundo Municipal de Saúde de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, pessoa
jurídica de direito público, sita na Rua Almirante Barroso, nº 305, nesta Cidade, inscrito no
CNPJ sob o nº 11.136.549/0001-24, neste ato, representado pela Secretária Municipal de
Saúde, Sra. CAMILA ANDREIA BERNARDI LORENCETT, doravante denominada
CONTRATANTE e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO
MIGUEL DO OESTE - APAE, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Marcílio
Dias, nº 3200, Cidade de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ
sob o nº 83.691.055/0001-12, representa por seu Presidente o Sr. DILIS NOELI RIBEIRO, a
seguir denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acordado celebrar o presente
Contrato de Fornecimento que se regerá pelas normas da Lei nº 8.666 de 21 de junho de
1993 e alterações posteriores vigentes, do Edital de Licitação na Modalidade de
Inexigibilidade de Licitação nº 09/2022 de 16 de maio de 2022, e pelas condições que
estipulam a seguir.

• Considerando a solicitação apresentada pela Diretora de Gestão Administrativa, Sra.
Vanessa Serigheli Groth, subscrito pela Diretora de Controle, Avaliação e Auditoria e Fiscal
do Contrato, Sra. Jaqueline Tomiello, através do Memorando nº 16.410/2024;
• Considerando a manifestação favorável da entidade em aditar o Contrato;
• Considerando o parecer favorável do Departamento de Concessões, Parcerias e
Gestão de Contrato;
• Considerando a necessidade da continuidade dos serviços prestados;
• Considerando que o parecer jurídico, parte integrante deste processo, é pela
elaboração do termo aditivo;
• Considerando o interesse público municipal;
• Considerando o princípio da economicidade e eficiência;
• Considerando o princípio da eficiência dos serviços públicos;
• Considerando o que preconiza o art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93, promove-se o
presente aditivo nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Este Contrato tem como origem a Inexigibilidade de Licitação nº 09/2022, instaurada
pela CONTRATANTE objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO/ACOMPANHAMENTO EM REABILITAÇÃO DO
DESENVOLVIMENTO NEUROPSICOMOTOR - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE SÃO MIGUEL DO OESTE (APAE) - DESTINADOS AOS PACIENTES
DO MUNICÍPIO, CONFORME TABELA SUS EDITADA PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE,
DE ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL, TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.
1.1. Integram e completam o presente Contrato para todos os fins de direito, obrigando as
partes em todos os seus termos, as condições do Edital de Inexigibilidade de Licitação nº
09/2022, bem como a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO
2.1. Pelos produtos ora adquirido, a CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, conforme
abaixo discriminado:
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2.2. De acordo com a proposta vencedora no valor total de R$ 377.360,52 (trezentos e
setenta e sete mil, trezentos e sessenta reais e cinquenta e dois centavos).

CLÁSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
3.1. Fica prorrogada a vigência do contrato original por mais 12 (doze) meses, a partir de
02/06/2024 até 01/06/2025.

CLÁUSULA QUARTA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO ORIGINAL
4.1. As demais Cláusulas constantes do Contrato Original permanecem inalteradas e em
pleno vigor.

CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1. E por estarem justos e acordados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em
via digital com assinatura eletrônica em todas as páginas para todos os fins de direito, na
presença de 2 (duas) testemunhas.

São Miguel do Oeste/SC, 27 de maio de 2024.

CAMILA ANDREIA BERNARDI LORENCETT
CONTRATANTE

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO MIGUEL DO OESTE -
APAE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

___________________________ _______________________
Karla Miotto Utzig Thiago Vinicios Denardi
CPF: 947.243.370-15 CPF: 038.870.669-44

Este visto diz respeito exclusivamente
à análise dos termos jurídicos do
presente documento.

___________________________
Luísa Cassol
Procuradora Geral
OAB/SC 58.195 A
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9978-44FB-EA58-8A98

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUÍSA CASSOL (CPF 097.XXX.XXX-94) em 05/06/2024 08:42:13 (GMT-03:00)
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Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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